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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DÈ CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

LEI HE 2769

DÂ 3mom.m\Qto a bâIhro m oihaee»

o i^èsidenté da Oâaaya- Munioiiíal.

dê Gachoeiro d© itapãsíáxiiíií instado

dê Espírito Santo# ê^ando dê soao

ati^íLuiçÕoB Legáioi PHCiáOijGí\ a go

gulnt© leií

Artigo 2.S ̂  fiõa denominado BáíERO GAIÇAIíiii

o <3.uê 3© inicia no Loteameaito Imperial., per tran do

Bairro IBO# indo at© ao. pooximidaàesí da EaBrica d© Ga

fe Oampeão e fmmão fi^ent© com a Aireaida Jonoo doo

Santos HôyÇa#

Artigo 22 Eota Lei ©ntrará em vigcâ? na da

ta de ma puljlicaçao# revogãdao ao diopoeigoes m oon

Sala das sessões# 3© dê âéSémbro dê 1987*
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

FROJETC DE Lei Ns !21/87
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ate as proximidades cia raoplca de Ca"i'c Campoao c razenclo frejr

te com a Avenida Aonss dos Santos Fj-^oa,

Artiqo 2- - Esta I.gí C->1 • "T •• n--i erre o cio sua
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

'aOJICSO lE lEI ITg ^-^-/37,

Da mBCS^AÇÃO A BAIEHO Dá OIMIE
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1 O Eica deiiosinado EílUíRO CAIÇARA, o aue se inicia no Lotea
mente Im]perial, por trás cio Bairro IBCj indo até as prc—
xiinidadss da Rí^trica de Gafe Campeão 0 fazendo frente '
com a. Avenida Jones dos Sajitos Beves»

Art, 22^ " Esta Lei entrará em vigor na ocata. ds sua putlicaçãoj re-
vogada.s a,s disposições em contrário®

Sala das Sessões, 19 de oututro de 19S7o-

lARCI 3S0GHIB

Vereador
"^•Turnx"^

ilOBlIEIGÁLIVAg

Nosso oD.jstivo é apenas regularizar a denominação, tornan
do-a oficia.1, pois não sé os moradores locais, mais o povo de uma'
ias.nQira geral, lià muitos anos já ciiama. a'piiela s'rea de Bairro Cai-
^ cxX ©

Assim^ temos a impressão q.ue os nolre^colegas, a ros-ioria
conliecedores da região e sabedores a\ie ela tradicionalmente '
chamada por este nome (Gaiçs.ra), certamente-/não^e oporaõ a apro
vação da matéria» / yy / /

;,provado feM r DISCUSSÃO i
POR UNAUiMiOADR ;

nQ/| 19
Salii das Sesso-s y. ,.1./
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJjjíTO 'J& LEI ^^^787.

Di mmimAQÃo a BiMsro cmuE

Art» 12 ~ Pica denominado BAIRRO GAlQARAf o q.ue se inicia.no. lotea
mente Imperial, por traz do ífeirro IBC, indo até. as pro
ximidades da P4"brica de Gafe' Campeão e fazendb frente ■ '
com a Ivenida Jones dos Santos lTeves«

jArt* 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação^, re
vogadas as disposições em contrário».

Sala das Sessões, 19 de outubro de 1987,«r-

BARCI SEOOHIN

Yei^eador

TJI03

'fTo&"so objetivo c enas rcgul-rio^r a denominação, toirnan
do-a oficia?-, pois não eõ os moradores locc.iSç mais o povo de vsúsJ
m:iiieira ^jero.l, liá muitos cuioa já cirima aquela área ds Bairro Cai
çara.

-L.fjim, tcm.oo " impressão ç.ue os nobres co?.ega,s, a ma.ioria
conb.GCsdores da. região G sabedores cQ.e cia tr^dioiorialmente ®
chamada por este nome (o-iç..,;;: mm:/;amr:-.tey^o se_oporaS a apro-
vaçao Cuü m- Lid.eiLa..

TK



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

PROJETO DE LEI N- 121/87

INICIATIVA; Edi ! Darcy Secchín

RELATOR: Edi ! larcislo Sousa

PARECER

<>v«

Nada temos a opor« Somos pela aprovaçao

da matéria»

Sala das Comlssõs, 03 de nov^enibro de 1987
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE N- }2.l

INICIATIVA: ^iV^Cy íjer.C.WÁni

RELATOR:

APROVADO EM 1° DISCUSSÃO

POR üEANlMiDADE

Sala das Seksüís | 19 /

^iibflLLi U<j



■i f

r ■

data NUMEKo

wn m
DESTINO: ÇjOOlGO:

ei


